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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SERVIDORES DE CÂMARAS MUNICIPAIS

ABRASCAM 

Brasília, 18 de junho de 2008.

Exmo. Senhor

Senador JARBAS VASCONCELLOS
Relator da PEC nº 020/2008

Senhor Senador,

Tendo tomado conhecimento de todas as peculiaridades que envolvem a PEC nº 020/2008, tomamos a liberdade - Diretores e Técnicos da Associação Brasileira de Servidores de Câmaras Municipais - ABRASCAM, reunidos em Seminário, no Senado Federal - de ofertar algumas informações que julgamos serem fundamentais para ampliar a análise de V.Exa.

Acreditamos que se impõe, neste momento, a democratização de entendimento quanto aos índices de repasse. Para tanto encaminhamos ampla listagem de mais de 4.239 municípios brasileiros, dando conta de suas situações com a proposta de PEC atual, até porque dos 5.564 municípios existentes somente estes tiveram condições técnicas de informar.

Por outro vértice em leitura do texto descrito na PEC nº 020/2008, verificamos que em se aplicando a mesma modalidade de constituição dos parâmetros de número para composição dos membros de Câmaras Municipais, poderíamos aplicar tal fórmula com a finalidade de definir o limite Constitucional diante do número de habitantes, onde se faria um justo repasse, respeitando a importância populacional, econômica, política e social de cada cidade, em tratamento isonômico.

Para sedimentar este entendimento, ofertamos em anexo, planilha simplificada, que poderia se admitida por V. Exa. como uma Emenda ao artigo 2º da PEC, que altera o artigo 29-A da C.F. com a demonstração do escalonamento aplicado a partir do número de habitantes, número de vereadores e o percentual a ser repassado.

Portanto, nada temos a opor quanto à ampliação salutar do número de cadeiras nas Câmaras Municipais. Contudo, o mesmo tratamento deve se dar eqüitativamente para a definição dos percentuais, na modalidade por nós sugerida. 

Nossa proposta vem calcada no respeito aos Princípios Constitucionais de Continuidade Administrativa do Serviço Público, Anterioridade Eleitoral, Coerência, Razoabilidade, das normas constitucionais dos Orçamentos Públicos, Leis Orçamentárias e especialmente da Lei de Responsabilidade Fiscal. Fundamentos estes que obrigam as Câmaras a se preparar, avaliar o impacto financeiro e planejar-se a partir da legislatura de 2012.
Em se aplicando o mesmo critério do número de vereadores por município na questão dos repasses, se estabelecerá uma relação direta do aumento da representatividade popular, tendo como base o número de habitantes e os repasses necessários para o funcionamento das câmaras municipais.

O texto proposto oferta o Limite Constitucional em proporções de valores de “Reais”, que fragiliza a PEC, pois que aditaria a Carta Constitucional “moeda” que poderia com o tempo vir a ser substituída, o que obrigaria nova reformulação da Constituição.

Assim, respeitosamente, sob nossa ótica, verificamos que a utilização do coeficiente por habitante, se revela, também, eficiente na questão do Limite Constitucional no tangente aos gastos das Câmaras Municipais, conforme a proposta abaixo.

PROPOSTA DE EMENDA A PEC Nº 020/2008 – ORIUNDA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Altera a redação do artigo 2º que modifica o artigo 29-A da Constituição da República Federativa do Brasil

“Art. 2º O art. 29-A da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte

redação:

“ Art. 29-A O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos e pensionistas, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no §5º do art. 153 e nos artigos 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior:

Faixas 
Faixas Populacionais
Percentuais

1
Até  15.000
8,00 %

2
De 15.0001 a 30.000
7,80 %

3
De 30.001 a 50.000
7,60 %

4
De 50.001 a 80.000
7,40 %

5
De 80.001 a 120.000
7,20 %

6
De 120.001 a 160.000
7,00 %

7
De 160.001 a 300.000
6,80 %

8
De 300.001 a 450.000
6,60 %

9
De 450.001 a 600.000
6,40 %

10
De 600.001 a 750.000
6,20 %

11
De 750.001 a 900.000
6,00 %

12
De 900.001 a 1.050.000
5,80 %

13
De 1.050.0001 a 1.200.000
5,60 %

14
De 1.200.0001 a 1.350.000
5,40 %

15
De 1.350.0001 a 1.500.000
5,20 %

16
De 1.500.001 a 1.800.000
5,00 %

17
De 1.800.001 a 2.400.000
4,80%

18
De 2.400.001 a 3.000.000
4,60 %

19
Acima 3.000.0000
4,00 %

20

4,00 %

21

4,00 %

22

4,00 %

23

4,00 %

24

4,00 %

JUSTIFICATIVA

A Emenda ofertada busca valorizar os municípios e seus representantes sem lhes tolher a capacidade constitucional de agir.

A modalidade apontada é uma articulação coerente entre representatividade política, econômica, social que cada município detém, dentro do Estado Federado, com suas singularidades.

A referência populacional utilizada na proposta de emenda acima, resgata valores locais e permite uma organização dos Poderes Legislativos Municipais não lhes faltando estrutura e nem condições de trabalho, corrigindo eqüitativamente quaisquer distorções que possam existir. 

Não se pode tolher o exercício autônomo, democrático, independente, constitucional e fiscalizatório dos legislativos municipais, até porque existem, efetivamente, hoje, centenas de Câmaras Municipais sem qualquer estrutura física e técnica, enfraquecendo a efetiva atividade dos legisladores, tornando-os dependentes dos executivos.

Na perspectiva atual, Municípios cujas Câmaras Municipais possuem um grau de estrutura e investimento que respondem a um padrão satisfatório de atendimento à população, com instalações que abriguem a participação popular, difundam exemplarmente as suas atividades e estimulem a facilidade da pesquisa e da consulta eletrônica à legislação do município, serão severamente penalizados. 

A democracia participativa, tônica da “Constituição Cidadã”, sofrerá um forte abalo, haja vista a total falta de critério no estabelecimento dos percentuais de dotação orçamentária para as Câmaras Municipais. 

Assim, na ausência de qualquer critério ou metodologia para a implantação na norma jurídica, em prejuízo frontal ao interesse público, propugnamos pela admissibilidade da fórmula sugerida, ao citado dispositivo. 

Os presidentes de Câmaras Municipais e os técnicos que operam nos poderes legislativos municipais precisam ser ouvidos.

Certos de haver contribuído para a elevada posição de V.Exa., esperamos acolhida.

Atenciosamente,

    RELINDO SCHLEGEL

Presidente da ABRASCAM

Diretores e Técnicos
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